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Exercicio: 2008

IMPOSTO.SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA. IRPF. DEDUCAO DE
DESPESAS MEDICAS. FALTA DE COMPROVACAO DE EFETIVO
PAGAMENTO.

S80 dedutiveis os pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos,
dentistas, psicologos, fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais
e hospitais, relativos ao proprio tratamento e ao de seus dependentes, desde que
devidamente comprovados. A deducdo das despesas médicas é condicionada a
gque os pagamentos sejam devidamente comprovados com documentacao
idénea que indique o nome, endereco e numero de inscricdo no CPF ou CNPJ
de quem os recebeu, ou ainda com documentacdo correlata pertinente,
esclarecendo o efetivo dispéndio correlato.

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA. IRPF. DEDUCAO DE
DESPESAS MEDICAS. FALTA DE COMPROVACAO DO EFETIVO
PAGAMENTO. SUMULA CARF 180.

Para fins de comprovacdo de despesas médicas, a apresentacdo de recibos nao
exclui a possibilidade de exigéncia de elementos comprobatorios adicionais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, conhecer parcialmente

do Recurso Voluntario e, no mérito, na parte conhecida, em negar-lhe provimento. Vencido o
conselheiro Wilderson Botto, que dava provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de

Lima, Wilderson Botto, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente).
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 Exercício: 2008
 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA. IRPF. DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE EFETIVO PAGAMENTO.
 São dedutíveis os pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes, desde que devidamente comprovados. A dedução das despesas médicas é condicionada a que os pagamentos sejam devidamente comprovados com documentação idônea que indique o nome, endereço e número de inscrição no CPF ou CNPJ de quem os recebeu, ou ainda com documentação correlata pertinente, esclarecendo o efetivo dispêndio correlato.
 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA. IRPF. DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PAGAMENTO. SUMULA CARF 180.
 Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, conhecer parcialmente do Recurso Voluntário e, no mérito, na parte conhecida, em negar-lhe provimento. Vencido o conselheiro Wilderson Botto, que dava provimento ao recurso.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Chiavegatto de Lima - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de Lima, Wilderson Botto, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 88 e ss.), interposto contra o Acórdão de Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (e-fls. 66 e ss.) que considerou, por unanimidade de votos, improcedente a Impugnação do contribuinte apresentada diante de Notificação de Lançamento (e-fls. 11 e ss.), lavrada pela constatação de Dedução Indevida de Despesas Médicas.
Por retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
Em procedimento de revisão da Declaração de Ajuste Anual com base nos arts. 788, 835 a 839, 841, 844, 871 e 992 do Decreto nº 3000, de 26 de março de 1999 (RIR/99), foi lavrada, em 02/02/2011 a Notificação de Lançamento às fls. 11, relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física, do ano-calendário 2007, por intermédio do qual lhe é exigido crédito tributário apurado de R$ 10.326,44, dos quais R$ 5.060,00 correspondem ao Imposto de Renda Pessoa Física-Suplementar; R$ 3.795,00 Multa de Ofício (passível de redução) e R$ 1.471,44 de Juros de Mora (calculados até 28/02/2011).
A fiscalização apurou as seguintes infrações: 
2.  Glosa do valor de R$ 18.400,00 indevidamente deduzido a título de despesas médicas, por falta de comprovação para sua dedução, de conformidade com a Descrição dos Fatos e enquadramento legal, . fls. 12/13. 
/
 /
 3.  A contribuinte em epígrafe foi regularmente intimada para comprovação ou justificação das deduções pleiteadas em sua Declaração (DIRPF), entretanto apresentou somente recibos que não foram suficientes para comprovar a realização dos serviços e pagamentos, o que motivou o lançamento de ofício originário da apuração das infrações descritas e identificadas nos dispositivos legais constantes do enquadramento legal. 
4.  Inconformada com a notificação de lançamento foi recebida em 16/02/2011 (AR fl. .32) a contribuinte protocolou a defesa (fl. 02/07) e documentos de fls. 16/18, em 15/03/2011. 
4.1   A Impugnante alega, em síntese, que foi cumprida a exigência do disposto no art. 80 do RIR/99, com a apresentação dos recibos originais de pagamentos emitidos pelos prestadores de serviços, o que autoriza as deduções previstas legalmente, já que tais recibos são idôneos. A partir de então estaria desincumbida de qualquer pendência perante à RFB, devendo ser encerada a revisão da sua declaração de ajuste anual, o que não aconteceu. 
4.2  que a �impugnada� Receita Federal, extrapolou seus poderes de fiscalização ao exigir adicionalmente cópias de documentos que comprovassem o efetivo pagamento das despesas médicas, sem contudo apontar qualquer vicio que pudesse deixar de conferior aos recibos apresentados a devida força probante.  
4.3  que o ato de revisar as declarações do contribuintes, mais do que direito, é um dever da administração pública. Porém se esta suspeitar que o contribuinte usou de má-fe, é incumbência sua provar que este agiu ao arrepio da lei, e não o inverso. 
4.4  Transcreve a pergunta 337, do Perguntas e Respostas do site da Receita Federal, acórdão do Conselho Administrativo Fiscal- CARF,  
4.5  Concluiu que seja acatada sua impugnação, para invalidar a glosa que deu origem à Notificação de Lançamento e consequentemente restabelecer as despesas médicas a tempo e modo comprovada por recibos e declarações dos respectivos profissionais de saúde.  
4.6  Requer, que sejam todos os documentos que formaram o dossiê que instruiu os procedimentos preparativos deste lançamento juntado à impugnação, bem como as novas declarações anexas. expedidos pelos emitentes dos recibos glosados. 
5.  O dossiê fiscal foi anexado ao presente processo às fls. 38/63, com a seguinte conclusão: 
/
A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Exercício: 2008
DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. DESPESAS MÉDICAS. AUSÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS NOS DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.
Somente são acatadas as despesas médicas cujos pagamentos sejam especificados e comprovados por meio de documentos que atendam os requisitos previstos em lei. Serão mantidas as glosas de despesas médicas, quando não apresentados comprovantes da efetividade dos pagamentos e prestação de serviços, a dar validade plena aos recibos. Cabe ao contribuinte, mediante apresentação de meios probatórios consistentes, comprovar a efetividade da despesa médica para afastar a glosa.Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, entendendo pela necessidade de comprovação e de justificação, da dedução da base de cálculo do imposto de renda. A prova de infração fiscal pode realizar-se por todos os meios admitidos em Direito, inclusive a presuntiva com base em indícios veementes, sendo, outrossim, livre a convicção do julgador na apreciação das provas.
ÔNUS DA PROVA.
Cabe ao contribuinte, e não ao Fisco, a prova das informações constantes da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física.
Cientificado da decisão de primeira instância em 26/03/2014 (e-fl. 86), o sujeito passivo interpôs, em 24/04/2014 (e-fl. 88), Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que os recibos e documentos apresentados cumprem com os requisitos legais e são hábeis a comprovar as despesas médicas (carência de elementos objetivos para considerar exageradas as despesas) e cabe à autoridade fiscal comprovar a falsidade dos documentos apresentados. Inova ao apontar enriquecimento ilícito do Fisco.
É o relatório.

 Conselheiro(a) Ricardo Chiavegatto De Lima - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço
O litígio recai sobre glosa de dedução indevida de despesas médicas no valor de R$18.400,00 indevidamente deduzido a título de despesas médicas.
Os argumentos preliminares e meritórios confundem-se na peça recursal e, dessa forma, serão todos analisados em conjunto.
Observa-se que o ora recorrente traz em seu recurso argumento não presentes na impugnação. Necessário destacar, entretanto, que argumentos aduzidos e novas provas apresentadas apenas em sede de recurso voluntário não devem ser conhecidos, em respeito às normas que regem o processo administrativo fiscal. Tanto os argumentos quanto as provas documentais devem ser apresentados na impugnação, precluindo o direito de o sujeito passivo fazê-lo em outro momento processual, cf. disposto no Decreto nº 70.235/1972, art. 16, inciso III e § 4º. 
Tratam-se da indicação de enriquecimento sem causa do Fisco (e-fl. 100, item VI do Recurso). Por não ter sido apresentado em sede impugnatória, consolidou se sua preclusão e não deve então ser apreciado para formação da convicção decisória da presente lide, com base legal no mesmo dispositivo legal acima apontado.
Quanto à dedução despesas médicas, são dedutíveis da base de cálculo do IRPF os pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a"), desde que devidamente comprovados.
No que tange à comprovação, a dedução a título de despesas médicas é condicionada ainda ao atendimento de algumas formalidades legais: os pagamentos devem ser especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de quem os recebeu (art. 8º, § 2º, inc. III, da Lei 9.250, de 1995).
Esta norma, no entanto, não dá aos recibos valor probante absoluto, ainda que atendidas todas as formalidades legais. A apresentação de recibos de pagamento com nome e CPF do emitente têm potencialidade probatória relativa, não impedindo a autoridade fiscal de coletar outros elementos de prova com o objetivo de formar convencimento a respeito da existência da despesa e da prestação do serviço.
No caso das deduções do Imposto de Renda Pessoa Física, o ônus da prova é do contribuinte, que é quem se beneficia da redução da base de cálculo do imposto, e, não o fazendo, deve este assumir as consequências legais, resultando no não cabimento das deduções, por falta de comprovação e justificação. O ônus de provar implica trazer elementos que não deixem nenhuma dúvida quanto a determinado fato questionado
Nesse sentido, o artigo 73, caput e § 1º do RIR/1999, autoriza a fiscalização a exigir provas complementares se existirem dúvidas quanto à existência efetiva das deduções declaradas. Ou seja, com isso o legislador deslocou para o contribuinte o ônus probatório, uma vez que ele pode ser instado a comprovar ou justificar suas deduções.
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
 § 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte. (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º. (Grifei).
Nos presentes autos, verifica-se que foi solicitada a comprovação efetiva dos dispêndios realizados, conforme Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal da Notificação de Lançamento (e-fl. 13), Dossiê de Malha Fiscal � Pessoa Física (e-fl. 38) e Termo de Intimação Fiscal Malha Fiscal 2008 (e-fl. 59).
A ausência de comprovação do efetivo pagamento ora caracteriza-se como ponto fulcral motivador do lançamento, mas o interessado não desincumbiu-se de tal obrigação ao longo de toda a lide. Embora até procure suprir a efetiva comprovação dos pagamentos através de simples apresentação de recibos e de declarações dos profissionais envolvidos, tais peças não são documentos suficientes e hábeis para tal intento. 
Mesmo no caso de pagamento dos profissionais através da utilização de dinheiro em espécie, embora não haja nenhum impeditivo legal para que se proceda dessa forma, se revela de difícil comprovação, principalmente perante o Fisco que a exige fundada em documentos, os quais não foram apresentados pelo interessado.
Junto ao recurso, trouxe o interessado declarações, fornecidas pelas profissionais, no intuito de ratificar as deduções. Ocorre que as declarações têm natureza de documentos particulares e, como tal, não comprovam por si sós o fato declarado, cabendo ao interessado na sua veracidade o ônus de provar o fato. Nesse mesmo sentido, têm-se que as declarações presumem-se verdadeiras apenas em relação ao signatário; quando enunciam o recebimento de um crédito fazem prova apenas contra quem os escreveu; e valem somente entre as partes nele consignadas, não em relação a terceiros, estranhos ao ato, no caso a RFB.  
Para a comprovação da efetividade dos pagamentos sugere-se: cópias de cheques fornecidas pela instituição bancária, comprovantes de depósitos na conta do prestador dos serviços, comprovantes de transferências eletrônicas de fundos, transferências interbancárias, comprovantes de transmissão de ordens de pagamentos, e, no caso de pagamentos efetuados em dinheiro, extratos bancários que demonstrem a realização de saques em datas e valores coincidentes ou aproximados aos pagamentos em questão, podendo também o interessado apresentar outros que julgar convenientes, desde que surtam os devidos efeitos legais
Impende, neste momento, a citação da recentíssima Sumula deste Egrégio Conselho, de número 180, de cristalino enunciado para esclarecimento final da questão:
Súmula CARF nº 180
Aprovada pela 2ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
 Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.
Acórdãos Precedentes: 9202-007.803, 9202-007.891, 9202-008.004, 9202-008.063, 9202-008.311, 2202-005.320, 2301-006.449, 2301-006.652, 2202-005.318, 2202-005.838, 2401-007.368 e 2401-007.393.
Mantém-se assim integralmente a glosa a título de despesas médicas no valor de R$18.400,00.
Complemente-se este Voto apontando que no Direito Tributário, via de regra, a responsabilidade por infrações à legislação fiscal é de ordem objetiva, pois independe da vontade do agente ou responsável, e desnecessária a prova contundente pelo Fisco para seu afastamento. Nesse sentido, cite-se o Código Tributário Nacional, que ao tratar da responsabilidade por infrações, determina em seu artigo 136:
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. (...)
Verifica-se portanto que, apreciados e afastados todos os argumentos apresentados pelo contribuinte, não há motivo para retificação da Decisão a quo devidamente proferida.
Dispositivo
Isso posto, voto em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário e, no mérito, na parte conhecida, em negar-lhe provimento. 
(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 88 e ss.), interposto contra 0 Acérdao de
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (e-fls. 66 e ss.) que considerou, por
unanimidade de votos, improcedente a Impugnacdo do contribuinte apresentada diante de
Notificacdo de Lancamento (e-fls. 11 e ss.), lavrada pela constatacdo de Deducdo Indevida de
Despesas Médicas.

Por retratar os fatos ocorridos desde a constitui¢do do crédito tributario por meio
do lancamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisao ora recorrida:

Em procedimento de revisdo da Declaracdo de Ajuste Anual com base nos arts. 788,
835 a 839, 841, 844, 871 e 992 do Decreto n° 3000, de 26 de marco de 1999 (RIR/99),
foi lavrada, em 02/02/2011 a Notificacdo de Lancamento as fls. 11, relativo ao Imposto
de Renda Pessoa Fisica, do ano-calendario 2007, por intermédio do qual Ihe é exigido
crédito tributario apurado de R$ 10.326,44, dos quais R$ 5.060,00 correspondem ao
Imposto de Renda Pessoa Fisica-Suplementar; R$ 3.795,00 Multa de Oficio (passivel de
reducdo) e R$ 1.471,44 de Juros de Mora (calculados até 28/02/2011).

A fiscalizacgo apurou as seguintes infrages:

2. Glosa do valor de R$ 18.400,00 indevidamente deduzido a titulo de despesas
médicas, por falta de comprovagao para sua deducéo, de conformidade com a Descrigdo
dos Fatos e enquadramento legal, . fls. 12/13.
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Conforme provisto no Art. 73, do Regulamento do Imposto de Renda, cuja matriz
legal € O Decreto—Lei n2® 5.844, de 1943, art. 11, § 38, todas as dedugdes na
Declarcocdo de Ajuste Anual estfSo sujeitas 4 comprovagdo ou justificagdo, a juizo
da autoridade langadora. Portanto, & com base na legislag3o gue a Receita
raderal tem exigido a comprovagdc do efetive pagamento de tais dedugBes.
Considerando—se gue os rendimentos dola) declarante sdo creditados em conta
bancaria, infere-se gque 05 pagamentos de gqualguer natureza passam,
cbrigatoriamente, por langamentos a débitc da conta bancaria. A Receita Federal
nio exige gue os pagamentos sejam feitos somente em chegues ou transferdncias
bancarias, e sim gue se comprove O pagamenteo. Com esses fundamentos legais,
ficam glosados, por falta de comprovagdo ou per ndo ter sido comprovado o
efetivo pagamento, os seguintes valores das despesas médicas e/ou odontoldgicas:
Flavia Maria Tibiircio Salgado Paiva (dentista) = R$ 3.400,00:

hnténio Fernando Monteiro Santiago (oftalmologista) = RS 6.000,007

Robinson Ferreira da Mata (dentista) = RS 9.000,00.

3. A contribuinte em epigrafe foi regularmente intimada para comprovagdo ou
justificaclo das deduc6es pleiteadas em sua Declaracdo (DIRPF), entretanto apresentou
somente recibos que ndo foram suficientes para comprovar a realizagdo dos servigos e
pagamentos, 0 que motivou o langamento de oficio originario da apuracdo das infracGes
descritas e identificadas nos dispositivos legais constantes do enquadramento legal.

4. Inconformada com a notificacdo de langamento foi recebida em 16/02/2011 (AR fl.
.32) a contribuinte protocolou a defesa (fl. 02/07) e documentos de fls. 16/18, em
15/03/2011.

4.1 A Impugnante alega, em sintese, que foi cumprida a exigéncia do disposto no art.
80 do RIR/99, com a apresentacdo dos recibos originais de pagamentos emitidos pelos
prestadores de servigos, 0 que autoriza as dedugdes previstas legalmente, ja que tais
recibos sdo idoneos. A partir de entdo estaria desincumbida de qualquer pendéncia
perante a RFB, devendo ser encerada a revisdo da sua declaracéo de ajuste anual, o que
ndo aconteceu.
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4.2 que a “impugnada” Receita Federal, extrapolou seus poderes de fiscalizagdo ao
exigir adicionalmente cépias de documentos que comprovassem o efetivo pagamento
das despesas médicas, sem contudo apontar qualquer vicio que pudesse deixar de
conferior aos recibos apresentados a devida forga probante.

4.3 que o ato de revisar as declarac@es do contribuintes, mais do que direito, € um dever
da administracdo publica. Porém se esta suspeitar que o contribuinte usou de ma-fe, é
incumbéncia sua provar que este agiu ao arrepio da lei, e ndo o inverso.

4.4 Transcreve a pergunta 337, do Perguntas e Respostas do site da Receita Federal,
acordao do Conselho Administrativo Fiscal- CARF,

4.5 Concluiu que seja acatada sua impugnacao, para invalidar a glosa que deu origem a
Notificacdo de Lancamento e consequentemente restabelecer as despesas médicas a
tempo e modo comprovada por recibos e declaracbes dos respectivos profissionais de
salde.

4.6 Requer, que sejam todos os documentos que formaram o dossié que instruiu 0s
procedimentos preparativos deste lancamento juntado a impugnacdo, bem como as
novas declaracGes anexas. expedidos pelos emitentes dos recibos glosados.

5. O dossié fiscal foi anexado ao presente processo as fls. 38/63, com a seguinte
concluséo:

Conforme previsto no Art. 73, do Regulamento do Imposto de Renda, cuja matriz legal é o Decreto-
Lei n? 5.844, de 1943, art. 11, § 32, todas as deduges na Declaragdo de Ajuste Anual estdo sujeitas &
comprovacdo ou justificacdo, a julzo da autoridade lancadora. Portanto, € com base na legislagdo que
a Receita Federal tem exigido a comprovacdo do efetivo pagamento de tais dedugdes. Considerando-
se gue os rendimentos dola) declarante sdo creditados em conta bancdria, infere-se que os
pagamentos de gualguer natureza passam, obrigatoriamente, por langamentos a deébito da conta
bancadria. A Receita Federal ndo exige gque os pagamentos sejam feitos somente em cheques ou
transferénctas bancdrias, e sim que se comprove o pagamento. Com esses fundamentos legais, ficam
glosados, por falta de comprovagdo ou por ndo ter sido comprovado o efetivo pagamento, os
seguintes valores das despesas médicas e/ou odontoldgicas:

Flavia Maria Tiblrcio Salgado Paiva (dentista) = RS 3.400,00;

Antdnio Fernando Manteiro Santiago (oftalmologista) = RS 6.000,00;

Robinson Ferreira da Mata (dentista) = RS 9.000,00.

A decisdo de primeira instancia manteve o langcamento do crédito tributario
exigido, encontrando-se assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2008

DEDUCAO DA BASE DE CALCULO. DESPESAS MEDICAS.
AUSENCIA DE REQUISITOS LEGAIS NOS DOCUMENTOS.
IMPOSSIBILIDADE.

Somente sdo acatadas as despesas médicas cujos pagamentos sejam
especificados e comprovados por meio de documentos que atendam os
requisitos previstos em lei. Serdo mantidas as glosas de despesas médicas,
quando ndo apresentados comprovantes da efetividade dos pagamentos e
prestacdo de servicos, a dar validade plena aos recibos. Cabe ao
contribuinte, mediante apresentacdo de meios probatérios consistentes,
comprovar a efetividade da despesa médica para afastar a glosa.Na
apreciacdo da prova, a autoridade julgadora formard livremente sua
convicgdo, entendendo pela necessidade de comprovacdo e de
justificacdo, da dedugdo da base de calculo do imposto de renda. A prova
de infracdo fiscal pode realizar-se por todos os meios admitidos em
Direito, inclusive a presuntiva com base em indicios veementes, sendo,
outrossim, livre a conviccéo do julgador na apreciagdo das provas.

ONUS DA PROVA.

Cabe ao contribuinte, e ndo ao Fisco, a prova das informacdes constantes
da Declaracao de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Fisica.
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Cientificado da decisdo de primeira instancia em 26/03/2014 (e-fl. 86), o sujeito
passivo interpds, em 24/04/2014 (e-fl. 88), Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da
deciséo recorrida, sustentando, em apertada sintese, que os recibos e documentos apresentados
cumprem com 0s requisitos legais e s@o hébeis a comprovar as despesas medicas (caréncia de
elementos objetivos para considerar exageradas as despesas) e cabe a autoridade fiscal
comprovar a falsidade dos documentos apresentados. Inova ao apontar enriquecimento ilicito do
Fisco.

E o relatério.

Voto

Conselheiro(a) Ricardo Chiavegatto De Lima - Relator(a)

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco

O litigio recai sobre glosa de deducdo indevida de despesas médicas no valor de
R$18.400,00 indevidamente deduzido a titulo de despesas médicas.

Os argumentos preliminares e meritérios confundem-se na peca recursal e, dessa
forma, serdo todos analisados em conjunto.

Observa-se que 0 ora recorrente traz em Seu recurso argumento ndo presentes na
impugnacdo. Necessario destacar, entretanto, que argumentos aduzidos e novas provas
apresentadas apenas em sede de recurso voluntario ndo devem ser conhecidos, em respeito as
normas que regem o processo administrativo fiscal. Tanto os argumentos quanto as provas
documentais devem ser apresentados na impugnacao, precluindo o direito de o sujeito passivo
fazé-lo em outro momento processual, cf. disposto no Decreto n® 70.235/1972, art. 16, inciso 1lI
e §4°,

Tratam-se da indicacdo de enriquecimento sem causa do Fisco (e-fl. 100, item
VI do Recurso). Por ndo ter sido apresentado em sede impugnatoria, consolidou se sua
preclusdo e ndo deve entdo ser apreciado para formacdo da conviccao decisoria da presente lide,
com base legal no mesmo dispositivo legal acima apontado.

Quanto a deducédo despesas médicas, sdo dedutiveis da base de célculo do IRPF
0s pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais, relativos ao préprio tratamento e ao de seus
dependentes (Lei n? 9.250, de 1995, art. 82, inciso Il, alinea "a"), desde que devidamente
comprovados.

No que tange a comprovacgdo, a deducdo a titulo de despesas médicas é
condicionada ainda ao atendimento de algumas formalidades legais: os pagamentos devem ser
especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereco e niUmero
de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Juridica
(CNPJ) de quem os recebeu (art. 8°, 8 2°, inc. Il1, da Lei 9.250, de 1995).

Esta norma, no entanto, ndo déa aos recibos valor probante absoluto, ainda que
atendidas todas as formalidades legais. A apresentacdo de recibos de pagamento com nome e
CPF do emitente tém potencialidade probatoria relativa, ndo impedindo a autoridade fiscal de
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coletar outros elementos de prova com o objetivo de formar convencimento a respeito da
existéncia da despesa e da prestacdo do servigo.

No caso das deduc¢des do Imposto de Renda Pessoa Fisica, 0 dnus da prova é do
contribuinte, que é quem se beneficia da reducdo da base de célculo do imposto, e, ndo o
fazendo, deve este assumir as consequéncias legais, resultando no nao cabimento das deducdes,
por falta de comprovacdo e justificagdo. O 6nus de provar implica trazer elementos que ndo
deixem nenhuma davida quanto a determinado fato questionado

Nesse sentido, o artigo 73, caput e § 1° do RIR/1999, autoriza a fiscalizagdo a
exigir provas complementares se existirem dividas quanto a existéncia efetiva das deducdes
declaradas. Ou seja, com isso o legislador deslocou para o contribuinte o 6nus probatdrio, uma
vez que ele pode ser instado a comprovar ou justificar suas deducdes.

Art. 73. Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovagdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora (Decreto-lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

§ 1° Se forem pleiteadas dedugdes exageradas em relagdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducbes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte. (Decreto-lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 4°. (Grifei).

Nos presentes autos, verifica-se que foi solicitada a comprovacao efetiva dos
dispéndios realizados, conforme Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal da Notificacdo de
Lancamento (e-fl. 13), Dossié de Malha Fiscal — Pessoa Fisica (e-fl. 38) e Termo de Intimacéo
Fiscal Malha Fiscal 2008 (e-fl. 59).

A auséncia de comprovacdo do efetivo pagamento ora caracteriza-se como
ponto fulcral motivador do langamento, mas o interessado ndo desincumbiu-se de tal obrigacao
ao longo de toda a lide. Embora até procure suprir a efetiva comprovacdo dos pagamentos
através de simples apresentacéo de recibos e de declaracgdes dos profissionais envolvidos, tais
pecas ndo sdo documentos suficientes e habeis para tal intento.

Mesmo no caso de pagamento dos profissionais através da utilizacdo de dinheiro
em espécie, embora ndo haja nenhum impeditivo legal para que se proceda dessa forma, se
revela de dificil comprovacdo, principalmente perante o Fisco que a exige fundada em
documentos, os quais ndo foram apresentados pelo interessado.

Junto ao recurso, trouxe o interessado declaraces, fornecidas pelas profissionais,
no intuito de ratificar as dedugfes. Ocorre que as declaragbes tém natureza de documentos
particulares e, como tal, ndo comprovam por si sos o fato declarado, cabendo ao interessado na
sua veracidade o 6nus de provar o fato. Nesse mesmo sentido, tém-se que as declaracdes
presumem-se verdadeiras apenas em relacdo ao signatario; quando enunciam o recebimento de
um crédito fazem prova apenas contra quem 0s escreveu; e valem somente entre as partes nele
consignadas, ndo em relacéo a terceiros, estranhos ao ato, no caso a RFB.

Para a comprovacéo da efetividade dos pagamentos sugere-se: copias de cheques
fornecidas pela instituicdo bancéria, comprovantes de depdsitos na conta do prestador dos
servigos, comprovantes de transferéncias eletronicas de fundos, transferéncias interbancarias,
comprovantes de transmissdo de ordens de pagamentos, e, no caso de pagamentos efetuados em
dinheiro, extratos bancarios que demonstrem a realizacdo de saques em datas e valores
coincidentes ou aproximados aos pagamentos em questdo, podendo também o interessado
apresentar outros que julgar convenientes, desde que surtam os devidos efeitos legais

Impende, neste momento, a citacdo da recentissima Sumula deste Egrégio
Conselho, de nimero 180, de cristalino enunciado para esclarecimento final da quest&o:
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Sumula CARF n° 180

Aprovada pela 22 Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 - vigéncia em
16/08/2021

Para fins de comprovacdo de despesas médicas, a apresentacdo de recibos ndo exclui a
possibilidade de exigéncia de elementos comprobatérios adicionais.

Acoérddos Precedentes: 9202-007.803, 9202-007.891, 9202-008.004, 9202-008.063,
9202-008.311, 2202-005.320, 2301-006.449, 2301-006.652, 2202-005.318, 2202-
005.838, 2401-007.368 e 2401-007.393.

Mantém-se assim integralmente a glosa a titulo de despesas médicas no valor de
R$18.400,00.

Complemente-se este VVoto apontando que no Direito Tributério, via de regra, a
responsabilidade por infrac6es a legislacdo fiscal é de ordem objetiva, pois independe da vontade
do agente ou responsavel, e desnecessaria a prova contundente pelo Fisco para seu afastamento.
Nesse sentido, cite-se o Cddigo Tributario Nacional, que ao tratar da responsabilidade por
infragOes, determina em seu artigo 136:

Art. 136. Salvo disposi¢do de lei em contrério, a responsabilidade por infracdes da

legislacdo tributéria independe da intengdo do agente ou do responsdvel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato. (...)

Verifica-se portanto que, apreciados e afastados todos 0s argumentos apresentados
pelo contribuinte, ndo ha motivo para retificacdo da Decisdo a quo devidamente proferida.

Dispositivo

Isso posto, voto em conhecer parcialmente do Recurso Voluntério e, no mérito, na
parte conhecida, em negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima



